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SUMÁRIO 

Presidência da República: 
Despacho Presidencial n.° 66/2000: 

Nomeia os Ministros da Juventude e Desportos e da 
Cultura para Presidente e Vice - Presidente, respectiva-
mente, da Comissão de Coordenação dos Programas 
de Informação e de Cultura de âmbito Regional. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Despacho Presidencial n.° 66/2000 
de 7 de Fevereiro 

Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 3 do Estatuto 
Orgânico da Comissão de Coordenação dos Programas de 
Informação e de Cultura de âmbito regional (CCPIC), 
criada através do Decreto Presidencial n.° 34/91, de 24 
de Agosto, determino: 

1. Para Presidente da Comissão nomeio o Ministro da 
Juventude e Desportos. 

2. Para Vice - Presidente da Comissão nomeio o Ministro 
da Cultura. 

Publique - se. 

O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 


